
LEIS

LEI Nº 11.527, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 367/2003, 
do deputado Giba Marson - PV)

Dispõe sobre a sinalização de locais de inte-
resse ecológico

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É obrigatória a sinalização, em todo o

Estado, de locais de interesse ecológico que consti-
tuam unidades de conservação estadual, a saber:

I - estação ecológica;
II - reserva ecológica;
III - parques;
IV - monumentos naturais;
V - refúgio de vida silvestre;
VI - área de proteção ambiental (APA);
VII - área de relevante interesse ecológico;
VIII - hortos estaduais;
IX - florestas estaduais;
X - reservas extrativistas;
XI - reserva de fauna;
XII - reserva de desenvolvimento sustentável.
Parágrafo único - As áreas naturais tombadas

pelo Estado deverão ser sinalizadas de acordo com
projeto a ser definido pelo órgão estatal responsável.

Artigo 2º - A sinalização de que trata o artigo 1º
desta lei e seu parágrafo único deverá ser instalada
nos limites externos das unidades de conservação e
dos locais descritos, bem como em suas respecti-
vas vias de acesso, de acordo com os seguintes
parâmetros e características:

I - integração ao meio ambiente, de modo a não
desfigurar a paisagem e não causar danos de qual-
quer espécie;

II - imediata visibilidade dos que transitam pelo
local ou que dele se aproximem;

III - identificação, por desenho, da unidade de
conservação do local ou da espécie cuja presença é
sinalizada;

IV - inclusão da mensagem incentivadora da
natureza;

V - informação a respeito de proibições aplicá-
veis ao local, inclusive de visitação pública.

Parágrafo único - Compete à Secretaria Estadual
do Meio Ambiente a elaboração e a implantação do
projeto de sinalização para as unidades de conser-
vação sob sua responsabilidade.

Artigo 3º - Ao Poder Executivo caberá expedir
normas regulamentares desta lei, no prazo de 120
(cento e vinte) dias contados de sua publicação,
bem como providenciar o que for necessário ao seu
cumprimento.

Parágrafo único - As unidades de conservação e
os locais referidos no artigo 1º e em seu parágrafo
único, cuja existência já seja conhecida, deverão estar
adequadamente sinalizados, de acordo com os parâ-
metros estabelecidos no artigo 2º, no prazo máximo
de 1 (um) ano, contado da vigência desta lei.

Artigo 4º - As despesas com a execução desta
lei correrão à conta de dotações orçamentárias pró-
prias, consignadas no orçamento vigente e suple-
mentadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Cláudia Maria Costin
Secretária da Cultura
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 30 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.528, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a doar imóvel
situado no Município de Franca

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a alienar, por doação, à Sociedade Agostiniana de
Beneficência e Educação imóvel com área de
31.600m2, destacado de área maior, situado na Rua
Santa Catarina entre as Ruas Joaquim Coelho de
Freitas e Alaide Rodrigues, no Município de Franca,
para fins de expansão das atividades de ensino e
pesquisa.

Artigo 2º - O imóvel a que se refere o artigo 1º,
caracterizado na Planta constante do Processo nº
5599/2000-PR-6/PGE, assim se descreve e confronta:

tem início no ponto “A”, situado na intersecção
dos alinhamentos prediais da Rua Joaquim Coelho
de Freitas com a Rua Santa Catarina, deste ponto
segue pelo alinhamento predial desta última rua,
confrontando com a mesma na distância de 178m
(cento e setenta e oito metros), até o ponto “B”;
deste deflete à direita, e segue o alinhamento pre-
dial da Rua Alaide Rodrigues, confrontando com a
mesma na distância de 200m (duzentos metros), até
encontrar o ponto “C”; daí deflete à direita e segue
o alinhamento predial da Rua Adib A. Salomão,
confrontando com a mesma na distância de 138m
(cento e trinta e oito metros), até o ponto “D”; daí
deflete à direita, e segue em linha reta confrontan-
do com área reservada a Secretaria da Educação na
distância de 100m (cem metros), até o ponto “E”;
daí deflete à esquerda e segue em linha reta, ainda
confrontando com a área reservada na distância de
40m (quarenta metros), até o ponto “F”; daí deflete
finalmente à direita e segue pelo alinhamento pre-
dial da Rua Joaquim Coelho de Freitas, confrontan-
do com a mesma na distância de 100m (cem
metros), até o ponto inicial “A”, encerrando área de
31.600m2 (trinta e um mil e seiscentos metros qua-
drados).

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN

Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 30 de outubro de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 48.195, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2003

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS, relativa-
mente à geração e apropriação de crédito
acumulado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no artigo 46 da Lei 6.374, de 1º de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte

redação os §§ 1º, 4º e 5º do artigo 72 do Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“§ 1º - O crédito acumulado gerado em função
de ocorrência descrita no artigo 71, salvo o disposto
no § 5º, terá sua apropriação condicionada a prévia
autorização da Secretaria da Fazenda.” (NR);

“§ 4º - Para concessão da autorização de que
trata o § 1º, sendo impraticável a apuração segundo
o sistema referido no § 3º, em substituição, poderá:

1 - a Secretaria da Fazenda estabelecer discipli-
na de controle de produção e estoque específica
para o segmento de atividade econômica;

2 - a autoridade competente considerar o Índice
de Valor Acrescido Mediana, apurado pela Secreta-
ria da Fazenda para o segmento de atividade econô-
mica a que pertença o estabelecimento.” (NR);

“§ 5º - Respeitado o limite de valor publicamen-
te estabelecido, o crédito acumulado resultante de
ocorrência descrita no inciso III do artigo 71, gerado
no período em curso, poderá ser apropriado sem
prévia autorização quando o Índice de Valor Acres-
cido das operações ou prestações geradoras do
estabelecimento:

1 - for igual ou maior do que o último Índice de
Valor Acrescido Mediana publicado pela Secretaria
da Fazenda para o segmento de atividade econômi-
ca a que pertença o estabelecimento;

2 - apurado pela Secretaria da Fazenda, com-
preendendo período não inferior a um ano, for justi-
ficadamente inferior ao último Índice de Valor
Acrescido Mediana publicado pela Secretaria da
Fazenda para o segmento de atividade econômica a
que pertença o estabelecimento, hipótese em que
prevalecerá por até doze meses, se não for revisto
antes.”  (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2003.
OFÍCIO GS-CAT Nº 990-2003
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que introduz altera-
ções no Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Prestações de Serviços - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, para
aperfeiçoar a disciplina sobre a apropriação de cré-
dito acumulado pelos contribuintes do imposto.

A apropriação do crédito acumulado, regra
geral, depende de autorização prévia da Secretaria
da Fazenda, o que implica em procedimento admi-
nistrativo formal, incluindo verificações fiscais no
estabelecimento da empresa. Isso acaba, por um
lado, retardando a apropriação do crédito e, por
outro, direcionando o esforço fiscal em reiterados
procedimentos para validar a apropriação de crédi-
tos em prejuízo de outras atividades.

A presente proposta visa aperfeiçoar a regra de
apropriação do crédito acumulado independente da
prévia autorização do Fisco, sem comprometimento
dos controles exercidos pela administração tributária.

Serão, portanto, simplificados os processos de
apropriação de crédito acumulado, o que dará agili-
dade e profundidade às verificações fiscais a ele
dirigidos e conferirá melhor justeza a situações indi-
vidualizadas de contribuintes.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 48.196, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2003

Fixa calendário para pagamento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automoto-
res - IPVA relativamente ao exercício de
2004 e o percentual de desconto para paga-
mento antecipado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos §§ 2º e 4° do artigo 12 e § 2º do
artigo 13 da Lei n° 6.606, de 20 de dezembro de
1989, com a redação dada pela Lei n° 9.459, de 16
de dezembro de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - No exercício de 2004, o Imposto

sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA, em relação a qualquer veículo usado, poderá
ser pago integralmente no mês de janeiro com des-
conto correspondente a 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento), até os seguintes prazos:

I - em relação a veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o órgão estadual de trânsito,
até os dias indicados, observado o número final da
placa, como segue:

final 1: 7 (sete);
final 2: 8 (oito);
final 3: 9 (nove);
final 4: 12 (doze);
final 5: 13 (treze);
final 6: 14 (quatorze);
final 7: 15 (quinze);
final 8: 16 (dezesseis);
final 9: 19 (dezenove);
final 0: 20 (vinte);
II - em relação aos demais veículos, até o dia 7

(sete).
Artigo 2º - Poderá o contribuinte efetuar o paga-

mento do imposto referido no artigo anterior inte-
gralmente, pelo valor nominal, sem qualquer des-
conto, no mês de fevereiro, até os seguintes dias:

I - no que se refere a veículos sujeitos a registro
e licenciamento perante o órgão estadual de trânsi-
to, até os dias indicados, observado o número final
da placa, como segue:

final 1: 9 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 12 (doze);
final 5: 13 (treze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 19 (dezenove);
final 0: 20 (vinte);
II - quanto aos demais veículos, até o dia 9 (nove).
Parágrafo único - Na hipótese do inciso I, tratan-

do-se de veículos de carga, categoria caminhões, o
contribuinte poderá optar por pagar o imposto, na
forma deste artigo, até o dia 8 (oito) do mês de abril.

Artigo 3º - O Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício
de 2004, poderá ser pago em três parcelas, desde
que iguais e sucessivas, sem qualquer desconto,
conforme segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o órgão estadual de trânsito,
nos meses de janeiro, fevereiro e março, até os
seguintes dias, de acordo com o número final de
placa:

    PODER

EXECUTIVO

GERALDO ALCKMIN
GOVERNADOR
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